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do a r t i g o  29,  do Decreto n<? 88 .118 ,  de 1983, apos examinar a p ropos ta  da Fun 

dação Nacional do í n d i o ,  sobre  a d e l i m i t a ç ã o  da Area Indígena C a i t i t u ,  vem 

a p r e s e n t a r  o seu P a r e c e r ,  observadas  as d i s p o s iç õ e s  da Lei n9 6001, de 1973,  

con s id e rad as  as determinações  do r e t r o c i t a d o  Decre to ,  e os termos da Por ta  

r i a  I n t e r m i n i s t e r i a l  n9 002, de 17 de março de 1983.

I .  CONSENSO HISTÕRICO

80, 3446/85 e o Memo n9 003/Coord.GT/86, demonstram sem margem de duvida que 

os in d ígenas  que ocupam a Area Indígena  C a i t i t u ,  vem habi tando as t e r r a s  em 

c a r á t e r  permanente e desde os tempos imemoriais .

As f r e n t e s  de expansão-e spec ia lmente  na Amazônia, vêm se 

c o n s t i t u i n d o  em f a t o r  de p re ssão  e expulsão  do indígena  que h a b i t a  imemoria2 

mente v a s t a s  á r e a s  daquela r e g i ã o ,  a l i  hã algum tempo, c o n s t i t u i d a  de densa 

mata vi rgem, onde o homem c i v i l i z a d o  raramente  punha seus pés.  Tais  f r e n 

t e s  de expansão se bem ordenadas e d i r i g i d a s  deveriam c o n s t i t u i r - s e  em f a t o r  

de c o nqu is t a  e desenvolvimento do t e r r i t ó r i o  b r a s i l e i r o ,  na p a r t e  a inda  não 

exp lo rada  pe lo homem branco.
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Senhores M i n i s t r o s ,

0 Grupo de Traba lho  i n s t i t u í d o  na forma do p a rá g ra fo  39,
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Segundo S . F e r r a r i n i  , "no tempo das drogas  do s e r t ã o

eram ainda numerosos os Tndios em toda a imensa Amazônia. Graças a inclemen 

c i a  das p r e s e g u i ç õ e s , r e fu q ia ra m -s e  nas missões r e l i g i o s a s ,  ou se  i n t e i r a r a m  

mata a d e n t r o ,  i s o l a n d o - s e .  De uma s i t u a ç ã o  de f a r t u r a  e l i b e r d a d e ,  cairam 

p ro s t r a d o s  d i a n t e  da s e l v a g e r i a  dos " c i v i l i z a d o s "  caçados a b a l a ,  caiam de 

fome e t é d i o . "

Essa ã rea  tem s ido  palco de grandes e sang ren tos  conflji_ 

t o s ,  com perdas  de p rec io sa s  v i d a ,  t a n t o  de Tndio quanto de não-Tndios.

A Srea IndTgena C a i t i t u ,  de acordo com a i d e n t i f i c a ç a o  1 

p ro ced id a ,  correponde  a p a r c e l a  de t e r r i t ó r i o  indTgena imemoria l ,  r e c o n h ec i 

do h i s t ó r i c a  e a n t ropo log icam en te ,  cu ja  ocupação pe los  t r i b a i s ,  a p e sa r  de 

extrema v i o l ê n c i a  com que foram t r a t a d o s ,  deu-se de maneira con t inua  e i n i n 

t e r r u p t a .  Chama-se a a tenção  para  o f a t o  do não reconhecimento ainda h o je ,  

dos d i r e i t o s  das comunidades in d íg ena  sobre as t e r r a s  que hab i t am,  o que,  

segundo nos p a re ce ,  deve s e r  considerado  razão fundamental  dos c o n f l i t o s  remo 

' t o s  e r e c e n te s  e n t r e  Tndios e não-Tndios em toda aquela  r e g i ã o  da Amazônia.

João Dal Poz Neto -  Antropõlogo/USP, em t r e c h o  de seu re  

l a t õ r i o  a n t r o p o ló g ic o ,  d iz  o s e g u i n t e  sobre  o t r a t am en to  b r u t a l  a que eram 

submetidos os Tndios da r e g iã o  do Amazonas -  Rio Purus.  " S .F e r r a r i j i i  , que 

r e a l i z am  pesqu isas  r e c e n te s  sobre  o desenvolvimento da r e g i ã o ,  obteve  r e l a 

t o s  dos pr imordios  da v i l a  de L i b r e a . "

"Era en tão a r e g iã o  habi tada por  grande número de Tn, 

c o l a s .  Como a t e r r a  obviamente p e r t e n c i a  a e s t e s  

p r i m i t i v o s  h a b i t a n t e s ,  t iveram pois  de tomar todos 

os meios para  d e fe n d e r - s e  a todo cus to  c on t ra  os no - 

vos e e s t r a n h o s  usurpadores .  Amendrontados, Labre 

e seus homens, resolveram dar  cabo sumario a e s t e s  

" a t r e v i d o s  b u g re s " .  Dispostos  po is  a l e v a n t a r  a t o -  

t o  c u s to  naquele  lu g a r  uma co locação ,  p a r t e  Labre 

algum tempo depois  a Manaus para se  m un ic ia r  de r i 

f l e s  e b a l a s .  Tendo vo l tado  ra p idam ente ,  pÕs-se a 

d iz im ar  os s i l v T c o l a s .  Foram en tão  chacinados  d eze 

nas e dezenas de i n d iv íd u o s .  Os poucos sobrev iven



t e s  abandonaram o lo c a l  e se refugiaram mato adentro

tendo p erec ido  a mTngua ou vivendo e r r a n t e s .  As t e r

r a s  foram en tão tomadas.  A posição  e ra  p r i v i l e g i a d a . "

( F e r r a r i n i ,  1981:58) .

I I .  fiRCA PROPOSTA PELA FUNAI PARA DEMARCAÇAO.

A Ãrea IndTgena C a i t i t u ,  teve  seus l i m i t e s  d e f i n i d o s  por 

Grupo de Trabalho c r i a d o  em 1983, com a p a r t i c i p a ç ã o  da Antropóloga Ana Ma

r i a  da Pa ixão ,  e n t r e  o u t r o s  t é c n i c o s  competentes ,  tendo a equ ipe  desempenha

do sua missão de acordo com as normas c o n t id a s  no Decreto n9 88 .118 /83 .

I n i c i a lm e n te  f o i  levantado uma área com s up er fT c ie  de 

358.300 ha ( t r e z e n t o s  c inqüenta e o i t o  mil e t r e z e n t o s  h e c t a r e s ) ,  e um perT- 

metro de 410 (quatr oce ntos  e dez )  km, aproximadamente.

Em 1985, nova equ ipe  de t r a b a lh o  i  des ig nada  para proce 

d e r  es tudos e t n o - h i s t o r i c o  dos Apurinã e pa ra le lamente  r e e s t u d a r  a questão  

t e r r i t o r i a l  da r e f e r i d a  ã r e a ,  conforme d ispõe  o a r t i g o  29,  do Decreto n9 . . .  

88.118/83.

Com os t r a b a l h o s  de rees tudo  da ã r e a ,  levados  a e f e i t o  

pela  equipe c o n s t i t u í d a  a t r a v é s  da P o r t a r i a  nÇ 1887/E, de 19 de j u l h o  de 

1985, fo i  f in a lm e n te  d e l im i t a d a  a ã r e a  de 332.050 ha ( t r e z e n t o s  e t r i n t a  e 

do is  mil e c inqüen ta  h e c t a r e s ) ,  aproximadamente.

Para  a d e f i n i ç ã o  dessa  ã rea  de 332.050 ha ,  ora de fend ida  

pe la  FUNAI, além das l i d e r a n ç a s  e de toda  a comunidade A pur inã ,  foram também 

ouvidos ,  o INCRA, a P r e f e i t u r a  M un ic ip a l ,  o S in d ica to  de Traba lhadores  Ru

r a i s ,  os r e l i g i o s o s  da P r e l a z i a ,  o Banco da Amazônia e o Banco do B r a s i l ,  to  

dos de Lãbrea/AM. A sua r e g u l a r i z a ç ã o  t o r n a - s e  u r g e n t e ,  e para  t a n t o  procu 

ro u - se  g a r a n t i r  o espaço mTnimo para  a t e n d e r  a demanda dos núc leos  Apurinã 

que a l i  ex i s t em ,  bem como e v i t a r  a in c id ê n c i a  sobre os l o c a i s  mais densamen

t e  povoados pe los  não-Tndios.

A imemorial idade  da ocupação indTgena da t e r r a  dos Apur^ 

nã ,  é um f a t o  i n c o n t e s t á v e l ,  podendo s e r  a f e r i d a  e n t r e  o u t r a s  p rovas ,  no ex

tenso  r e l a t ó r i o  a n t r o p o ló g ic o  da l a v r a  do Antropólogo da USP, João Poz
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Neto,  conforme documentação e x i s t e n t e ,  da r e s p e c t i v a  a r e a .

A população indTgena é composta de 415 (qu a t ro cen to s  e 

quinze)  h a b i t a n t e s ,  os qua i s  vivem em condições  subumanas e n e ce s s i t an d o  de 

maior a - s s i s tênc ia  e a tenção .

A ã r e a  indTgena em apreço é contTnua e i n c l u i  os Igarji  

pés C a i t i t u  e Arapuçu, bem como os r i o  P a c ia r é  e P a c i ã .

Í I I .  SITUAÇAO ATUAL

Segundo r e l a ç ã o  c o n s t a n t e  do Processo/FUNAI/BSB/3446/85, 

in c id e  na Area IndTgena C a i t i t u  59 ( c inqüen ta  e nove) ocupan tes  não-Tndios ,  

sendo 22 ocupan tes  com t T t u lo  de domTnio, 1 a r r e n d a t ã r i o  e 36 p o s se i ro s  ou 

s imples  ocupantes  nao t i t u l a d o s ,  todos  l evan tados  por  t é c n i c o s  da FUNAI e do 

INCRA. 0 v a l o r  das b e n f e i t o r i a s  l evan tadas  a t i n g i r a m  em março de 1985, a im 

p o r tan c ia  de cr$ 245.806 .076  (duzentos  e qu a ren ta  e c inco  milhões  o i t o c e n t o s  

e s e i s  mil e s e t e n t a  e s e i s  c r u z e i r o s )  -  8 .107 ,9778  ORTNs.

ção indTgena,  a s i t u a ç ã o  a tu a l  em que se encontram as  t e r r a s  que const i tuem a 

ã rea  em a p reço ,  e a inda  tendo  em v i s t a  o i n t e r e s s e  púb l ico  e o i n t e r e s s e  dos 

s i l v T c o l a s ,  o Grupo de Traba lho  submete o p r e s e n t e ,  a d e c i sã o  s u p e r i o r d e  Vos

Os r ecu rsos  para a demarcação e r e g u l a r i z a ç ã o  dessa area

e s t a o  assegurados  pe lo  PMACI.

IV. CONCLUSÃO

Diante  do ex p o s to ,  cons ide rada  a imemorial  idade da ocupa


